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ESTADO DA PARÂíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

GABINETE DO PREFEITO

Projeto de I.ei Ordinária Municipal N.023/2025 DE 07 D§ AGOSTO

DE 2025.

Poder Executivo Municipal paca abrir
erédito adicionaL especial em fawar
da Prefeitura MunicípaZ de Prata para
atender despesas não prevísÊas aa Lei
Municipal. Ãr.' 35512A24/ que dispõe
soáre o Orçameato do lttunicípio, para
o exereício financeiro de 2025, dando

outras providências.

Art. 1o. O Chefe do Pode:: Execui-ivr: do Mr,iniciplo de Pra1,a-PB,

está aurorizaclo a abrir: crédito adicronai especr"al nc r.a1oi: de R.!

70.000r 0C (seterLta rni L reais) , ctest-inado a Ca-r, apcrl.-e orçament-á::rc

a Urriciade Crçarr,--rtá: ia at,aixo criscriminada, criando-se na

respecti.ra tlnlcjade O;:çamentárj a o elemento de clespesa, com

respectlva coilj f icação e va1cr, abaixo d.iscr'-imina-do:

08.01 - Fundo Municipal de Saúde

L0.302 .301-5 .2062 Contríbui-ção ao Cisco Médj"a e Alta
Complexidade

Fonte de Recursos: Média e À1ta Complexidade

Prefeitura Municipal de Prata - PB. Rua Vicente Neri 78 - Centro, Prata PB, CEP:
58.550.000 Telefone: (83) 3390-1110 / 339CI-10,í0

Código Discriminação Valor (R$)

3.3.50.41 Contribuições 70.000,00

TOTAL 70 . 000,00



Art. 2o.

de que trata
estabelecidos
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Os recursos destinados ao crédito
o art . 1o desta lrlorma, terão

no art. 43 da Lei 4.320/64.

adi cional
origem

especial
naqueles

Àrt. 3". O Decreto Executiwo que abrir o cródito adicional
especial de que trata o art. i" desta Norma, terá termo iniclal de

vigência na data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposiçÕes ordinárias contrárias a

aplicação desta Norma.

Àrt. 5o. A presente Norma possui termo rnicial de vigência na

data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTfTUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA.
Estado da Paraíba, em 07 de agosto de 2025.

GENIVALDO FERNANDES

DA SILVA:A7261163430

Assinado de forma digital por GEI'IIVALDO
FERNANDES DA SILVA:07251 163430
Dados: 2025.08.07 1 3: l 8:20 -03'00'

GE}IIVÀ],DO FERNA}iIDES DÀ SITVA
P refeito Consti tuciona!
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IIENS.àGEM N" 023/2025.
Projeto de Lei n. "023-2025

À sua Exeelência a Senhora.
MARCIAI{A §ERREIA DE ÃTULÚJO DÂI{TÀS
Presidente da Câmara Munieipal. de Prata

".Tesu de Queiroz Ramos"

Senho.r P::esiden't-e, Senhores Vereaiores,

LnJan'.i"1.,n.:s qaric àÍ)reCjacáo desta

Egregia Câmara I4,;ni.crpal- o P::ojei-o cie Lej Or:dinária l4unicrpai
n" A23 i 2C25, eua dispÕe scbre a aber tu::a- de créCrl,c aCicronar
especial em favoi: da Pi:efejitu::a Municipai de Pl:ate-PIl/ no

va l cr cie R$ 70 . 000 , 00 (se r-en'ra mii reai s ) . cie.stinado à

Contribuição ao Cisco para realização de serviços de Média e

À1ta Complexidade-

Considerando a nece-csíciade inadi ár,e1 de

adequaçãc orÇamentá::ia para a efetiva execucâc das aÇÕes

relativas às emenCas parlaner-taies desrrnadas ac Municipion
requeremos que a tramitação da presente proposição sê dê em

regime de urgênc5-a urgent,íssimar nos te::rnos reginentais, dada

a natureza re-Levante e o inter.esse pubtico envolvi do.

Ressaitamos que a célei:e aprovação do

Proleto é impresci ndí.rel para -riabilizar a utilrzação dos

Prefeitura Municipal de Prata - PB. Rua Vicente Neri 78 - Centro, Prata PB, CEP:
58.550.000 Telefone: (83) 3398-f110 / 339$-1048



recursos,
social e

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

GABINETE DO PREFEITO
assegurar a continuidade d-as ações de assistência

evitar a devolução de valores ao erári-o federal.

Diante da relevância da matérla, contamos

com a costumeira compreensão e colaboração dos nob,res

Vereadores para a imediata apreciação e aprovação da presenle
proposição.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNlCÍPIO DE

PRATA, Estado da Paraíba, A'7 de agosto de 2025.

GENIVALDO FERNANDES DA AssinadodeformadísitalporGENlvALDo

srLVA:07261 163430 t'#11?;:3â#'ll;?1TlJi,if'

Genivaldo Fêrnandes da Silva
Prefeito Constitucional
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